
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1344, de 2019 
 

Indica ao Senhor Governador a liberação de recursos financeiros 
destinados à reforma da Beneficência Hospitalar do município de 
Cesário Lange. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3361/2019



 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1344, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias para a 
liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para reforma da Beneficência Hospitalar do Município de Cesário Lange no 
Estado de São Paulo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Beneficência Hospitalar do Município de Cesário Lange 
possui atendimento médico, clínico, laboratorial, emergencial e hospitalar e é 
de suma importância para a região, pois também atende os Municípios 
vizinhos: Pereiras, Porangaba e Quadra. A reforma é se suma importância para 
que o Hospital possa conseguir a liberação do alvará do Corpo de Bombeiros, 
pois sem este documento, o referido Hospital pode ser interditado e proibido de 
fornecer atendimento.  

Ressaltamos que para possibilitar o atendimento da 
demanda existente no município e para que isso seja possível, a participação 
do Executivo Estadual é fundamental para proporcionar a manutenção do 
atendimento aos usuários. 

Assim, visando proporcionar o custeio, manutenção, 
ampliação e melhores condições de atendimento médico-hospitalar, rogamos 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que disponibilize a liberação 
de recursos orçamentários no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para a 
reforma da Beneficência Hospitalar do Município de Cesário Lange - SP. 

Por se tratarem de medidas que têm por escopo melhorar 
a saúde pública, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas 
providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de 
acolher a nossa proposta. 

Sala das Sessões, em 09/05/2019. 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 


